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LEI N<? 1.638/72 
de 29 de junho de 1972 

A Câmara Municipal de são José dos Campos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 19 - Os vencin1entos e sal~rios dos ser 
vidores da Câmara Municipal de S~o José dos Campos passarao a vig-2_ 
rar com um acréscimo de 20% (vinte por cento} . 

,. § ÚNICO - O au_mento de que trata este artigo 
abrangera igualmente e na mesma proporçao os servidores inativos . 

Artigo 29 - VETADO 

Artigo 39 Esta lei entrar~ em vigor na data 
de sua publicação, produzindo, entretanto, seus efeitos a partir de 19 de 
ab r il de 1972 . 

contr~rio. 

pos, 29 de junho de 1972. 

Artigo 49 - Revogam- se as disposíç;es em 

Prefeitura da Estância de são José dos Cam 

~~<:::> ..,.'_/ 

Sérgio Sobral déÔliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento Juridi 
c o, aos vinte e nove dias do mes de junho do ano de mil novecentos se 
tenta e dois. 

SOO/DJ/lpt 

Gennaro Taváres Guerreiro 
Chefe do Departamento Jurídico 


